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A COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO, no uso de suas atribuições, considerando 

a interlocução da Secretaria de Cultura do Estado, por meio da comissão de seleção 

designada para o julgamento das propostas deste edital, com as Organizações Sociais 

interessadas no certame e para tornar de amplo conhecimento as dúvidas e soluções 

apresentadas,TORNA PÚBLICA esta nota de esclarecimentos, como perguntas e respostas 

dos principais pontos levantados pelas instituições: 

 
1- Houve retificações do edital? 

Sim, houve duas retificações. A primeira no dia 29 de Agosto, você poderá encontrar no link: 

http://www.cultura.ba.gov.br/arquivos/File/escolas_culturais/EDITAL_DE_RETIFICACAO_Escolas_

Culturais.pdf. 

A segunda, publicada em 13 de setembro, consta neste link: 

http://www.cultura.ba.gov.br/arquivos/File/EDITALDERETIFICACAO02_EscolasCulturais.pdf 

 

2- Onde encontramos os documentos em Word e Excel que deverão ser preenchidos para 

apresentação da proposta? 

Os documentos a serem preenchidos estão entre os anexos na seção “Manuais”, do site da SAEB 

(http://www.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=123). A saber: 

 

Modelo de orçamento: Anexo V - Orçamento 

Modelo de Plano de Trabalho: Anexo IX_1 - Edital e Anexo (das páginas 37 a 44) 

Modelo de Requerimento de qualificação: Anexo XXI - Requerimento de Qualificação 

Quadro de Metas 

 

3- De que se trata a Qualificação como Organização Social junto ao Governo do Estado da Bahia? 

Esta qualificação se trata de requisito básico para assinatura de contrato de gestão com o governo. 

Ela atesta que a OS atenderá a demanda do serviço apresentado e, deve ser solicitada junto à 

secretaria de interesse da licitação. No caso do Escolas Culturais, a Organização Social interessada 

no certame deverá apresentar as documentações necessárias descritas em 

http://www.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=122, no setor de protocolo 

desta secretaria, para que encaminhemos o processo. 

No requerimento deverá ser citado que a OS está participando do certame, para que haja celeridade 

no processo. 

 

4- Caso minha OS já possua a qualificação, mas o requerimento tenha sido feito por meio de outra 

secretaria, devemos reapresentar requerimento? 

Não. Diferente do caso de outros estados, a qualificação é do Governo do Estado e é válida para 

todos os entes governamentais. 

 

5- Até quando devo apresentar o requerimento de qualificação na SecultBA, caso não o possua? 

Recomendamos que este requerimento seja apresentado antes do término das inscrições no 

certame, pois há um processo intertinstitucional, entre os entes governamentais, até a publicação da 

qualificação em Diário Oficial, pelo governo. Ratificamos que é condição documental para 

assinatura do contrato estar qualificado junto ao Governo do estado da Bahia como OS. 

http://www.cultura.ba.gov.br/arquivos/File/escolas_culturais/EDITAL_DE_RETIFICACAO_Escolas_Culturais.pdf
http://www.cultura.ba.gov.br/arquivos/File/escolas_culturais/EDITAL_DE_RETIFICACAO_Escolas_Culturais.pdf
http://www.cultura.ba.gov.br/arquivos/File/EDITALDERETIFICACAO02_EscolasCulturais.pdf
http://www.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=123
http://www.saeb.ba.gov.br/arquivos/File/Anexo_V_Orcamento.xlsx
http://www.saeb.ba.gov.br/arquivos/File/Anexo_IX_1_Edital_e_Anexos.docx
http://www.saeb.ba.gov.br/arquivos/File/Anexo_XXI_Requerimento_de_Qualificacao.docx
https://www.google.com/url?q=http://www.cultura.ba.gov.br/arquivos/File/ESCOLASCULTURAIS_Quadrodeindicadoresemetas.docx&sa=D&source=hangouts&ust=1568489308277000&usg=AFQjCNGW4d8iJ_IS3bXtA8AjL-XgrGBvoQ
http://www.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=122
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6- A que se referem os “documentos que deverão compor a proposta de trabalho como anexos”, 

citados no item 3.1.1 do modelo de proposta de trabalho? 

Como descrito no modelo, se trata de “Inserir a metodologia ou prática a ser avaliada”, ou seja, 

quais metodologias serão utilizadas para cumprir os Componentes Finalísticos apresentados em 

edital (CF); o regimento da OS para funcionamento do serviço; proposta metodológica para atuação 

junto ao público beneficiado.  

 

7- Haverá manutenção das escolas feita pela OS? 

Não. Retiramos do corpo de texto do edital o “CG.4 – Gestão Patrimonial”, pois a gestão das 

escolas públicas, nas quais acontecerão o projeto, é de responsabilidade da Secretaria de Educação 

do Estado da Bahia, bem como a infraestrutura presente nestas escolas. Note-se, que este item não 

estava descrito no quadro de metas. 

 

8- Como se dará o monitoramento e planejamento das ações por comissão governamental, citado em 

edital? 

Como se trata de um projeto prioritário, o Governo do Estado, por meio das secretarias SecultBA, 

SJDHDS, SEC e Casa Civil, celebrou acordos de cooperação em que o planejamento e 

monitoramento se dará por meio destes entes, sendo a OS selecionada responsável pela execução 

dos componentes apresentados no quadro de metas. Isto quer dizer que a OS será acompanhada de 

perto pelo governo e deverá nos informar de quaisquer impedimentos à execução das metas, para 

que estes sejam solucionados em conjunto. 

 

9- O “Diretor Máximo a ser designado para gerir o serviço”, citado no item C1.2 da “Seção E – 

Critérios para avaliação das propostas de trabalho” é o mesmo Diretor Executivo da OS? 

Não. Ele é o funcionário que a OS designado para gestão do projeto e que será a interlocução com a 

Unidade Executora, no governo, SecultBA. 

 

10- De que se tratam os atestados de comprovantes solicitados para serem comprovações? 

Tanto as comprovações de serviços prestados pelas entidades quanto os comprovantes de 

experiências dos dirigentes e gestores do serviço deverão ser emitidos por pessoas jurídicas e 

anexados aos arquivos a serem enviados. Só serão considerados como experiência comprovada os 

itens curriculares que tiverem documento comprobatório. 

 

11- Lista das 85 escolas que fazem parte do projeto, em 2019: 

 
NÚMERO 

CIDADE TERRITÓRIO ESCOLA 

1  Ipirá 
BACIA DO JACUÍPE 

CETEP 

2  Pintadas Colégio Estadual Normal de Pintadas 

3  Macaúbas BACIA DO 
PARAMIRIM 

Colégio estadual Cônego Firmino Soares 

4  Paramirim Colégio Estadual de Paramirim 

5  Santa Maria da 

Vitória BACIA DO RIO 
CORRENTE 

Centro Educacional Santamariense 

6  Santana Colégio Edvaldo Flores 

7  Luís Eduardo 
Magalhães 

BACIA DO RIO 
GRANDE Colégio Estadual Mimoso do Oeste 
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8  

Barreiras 

Centro Territorial de Educação Profissional da 

Bacia do Rio Grande 

9  

Gandu 
BAIXO SUL 

CETEP Baixo Sul, Centro Territorial de 
Educação Profissional do Baixo Sul 

10  Nilo Peçanha Colégio Estadual Adelaide Souza 

11  Valença Colégio Estadual João Cardoso dos Santos 

12  Lençóis CHAPADA 

DIAMANTINA 

Centro Educacional Renato Pereira Viana 

13  Seabra Colégio Estadual de Seabra 

14  Eunapolis COSTA DO 
DESCOBRIMENTO 

CETEPS da Costa do Descobrimento 

15  Porto Seguro Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

16  Caravelas 

EXTREMO SUL 

Colégio Polivalente de Caravelas 

17  Itamaraju Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

18  

Texeira de Freitas 

Centro Territorial de Educação Profissional do 

Extremo Sul 

19  Irecê 
IRECÊ 

Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

20  XiqueXique Colégio Modelo L. Eduardo Magalhães 

21  Paulo Afonso 

ITAPARICA 

Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

22  Rodelas COLEGIO ESTADUAL Dulcina Cruz 

23  

Abaré 

COLEGIO ESTADUAL SANTO ANTONIO DE 

ABARÉ 

24  

Alagoinhas 
LITORAL NORTE / 
AGRESTE BAIANO 

Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

25  Catu Colégio Estadual Antônio de Deus Seixas 

26  Entre Rios Colégio Estadual Duque de Caxias 

27  Mata de São João Colégio Estadual Alaor Coutinho 

28  Canavieiras 

LITORAL SUL 

Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

29  Itabuna Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

30  Itajuípe Colégio Polivalente de Itajuípe 

31  Jussari Colégio Estadual Amélia Amado 

32  Ilhéus Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

33  Ipiaú 
MÉDIO RIO DAS 

CONTAS 

Complexo Integrado de Ipiaú 

34  Jequié CEEP Régis Pacheco 

35  Ubatã Colégio Estadual de Ubatã 

36  FIRMINIO ALVES 

MÉDIO SUDOESTE 

Colégio Estadual Monteiro Lobato 

37  Ibicui Colégio Estadual Doutor Manoel Novais 

38  Itapetinga Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

39  Nova Canaã Colégio Florestal, Colégio Estadual Florestal 

40  Capim Grosso 
PIEMONTE DA 

DIAMANTINA 

Colégio Estadual Edna Moreira Pinto Daltro 

41  Jacobina Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

42  Miguel Calmon Colégio Estadual Nossa Senhora da Conceição 

43  Ruy Barbosa PIEMONTE DO 

PARAGUAÇU 

Colégio Estadual Professor Magalhães Neto 

44  Itaberaba Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

45  

Campo Formoso 

PIEMONTE NORTE 
DO ITAPICURU 

Colégio Estadual Professora Luzia de Freitas e 

Silva 



 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE CULTURA 

4 

 

46  Ponto Novo Colégio Estadual João Durval Carneiro 

47  Senhor do Bonfim Colégio Estadual de Senhor do Bonfim 

48  Jaguarari CETEP 

49  Coração de Maria 
PORTAL DO 

SERTÃO 

Colégio Estadual Dom Pedro II 

50  Feira de Santana Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

51  Santo Estevão Colégio Estadual Luis Eduardo Magalhães 

52  Cachoeira 

RECÔNCAVO 

Colégio Estadual de Cachoeira 

53  

Cruz das Almas 

Centro Territorial de Educação Profissional 

Recôncavo II Alberto Torres 

54  
Nazaré 

Colégio Estadual Doutor José Marcelino de 
Souza 

55  Santo Amaro Centro Educacional Teodoro Sampaio 

56  Santo Antônio de 

Jesus 

Colégio Estadual Francisco da Conceição 

Menezes 

57  

Camaçari 
REGIÃO 

METROPOLITANA 

DE SALVADOR 

Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

58  Candeias Colégio Estadual Cidade de Candeias 

59  Lauro de Freitas Colégio Estadual Bartolomeu de Gusmão 

60  Salvador Colégio Estadual Luiz Viana 

61  Simões Filho Centro Educacional Santo Antônio 

62  
Cícero Dantas 

SEMI-ÁRIDO 

NORDESTE II 

Colégio Estadual Professor Luiz Navarro de 
Brito 

63  Euclides da Cunha Educandário Oliveira Brito 

64  

Ribeira do Pombal 

Colégio Estadual Professora Silvia Ferreira de 

Brito 

65  Canudos 

SERTÃO DO SÃO 
FRANCISCO 

Colégio Estadual Luís Cabral 

66  Juazeiro Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

67  Remanso Colégio Estadual Coronel Olímpio Campinho 

68  Uauá Colégio Estadual Nossa Senhora Auxiliadora 

69  

Brumado 

SERTÃO 

PRODUTIVO 

Centro Estadual de Educação Profissional em 
Gestão e Meio Ambiente 

70  Caetité Instituto de Educação Anísio Teixeira 

71  Guanambi Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

72  Tanhaçu Colégio Estadual Antonio Carlos Magalhães 

73  Livramento de 

Nossa Senhora Colégio Estadual João Vilas Boas 

74  Conceição do Coité 

SISAL 

Colégio Estadual Antônio Bahia 

75  Ichu Colégio Estadual Luiz Júlio Carneiro 

76  Serrinha Colégio Estadual Rubem Nogueira 

77  Tucano Colégio Estadual Gildásio Penedo 

78  Santa Ines 
VALE DO 

JIQUIRIÇÁ 

Colégio Estadual Antonio Carlos Magalhães 

79  Amargosa Colégio Estadual Pedro Calmon 

80  MutuÍpe Colégio Estadual José Aloisio Dias 

81  Ibotirama 
VELHO CHICO 

CETEP Velho Chico 

82  Morpará Colégio Estadual Nemisia Ribeiro dos Santos, 
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83  
Barra 

Centro Estadual de Educação Profissional 
Aguas 

84  Bom Jesus da Lapa Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

85  Vitória da 
Conquista 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães 

 

 

Quaisquer outras dúvidas deverão ser encaminhadas ao e-mail escolasculturais@cultura.ba.gov.br 

 

Cordialmente. 

 

Comissão de seleção. 

 

mailto:escolasculturais@cultura.ba.gov.br

